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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

LEI Nº 5.718
De 19 de novembro de 2001

Dispõe sobre o Plano Plurianual do
Município de Araraquara, para o
período de 2002 a 2005.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE

ARARAQUARA,Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e
ra Municipal, em sessão extraordinária de

de acordo com o que aprovou à Câmara | |

23 de outubro de 2001, promulga a seguintelei:
Artigo 1º - O Plano Plurianual do Município,

para o período de 2002 a 2005, constituído pelo Anexo constante desta Lei,
será executado nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada exercício

e do Orçamento Anual.

Artigo 2º - A Lei de Diretrizes Orçamentárias

de cada exercício financeiro indicará os parâmetros que orientarão a elaboração

da proposta orçamentária.
Artigo 3º - O Plano Plurianual poderá ser

de execução, mediante Lei especifica de iniciativa do
alterado durante o período peos recursos necessários para tal.
Poder Executivo, desde que indiquem

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data

de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 19 (dezenove) dias

do mês de novembro do ano de 2001 (dois mil e um).    
/ AMAM

CELTAMARA SANTOS E RARI
ecretáti- Secrel Governo -

“PC.
Arquivada em livro próprio nº 01/2001. (re)
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